
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972

Dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal e dá
outras Providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DO PROCESSO FISCAL

....................................................................................................................................................

Seção III
Do Procedimento

....................................................................................................................................................

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da
verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no

prazo de 30 (trinta) dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de

matrícula.

Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o
tributo e conterá obrigatoriamente:

I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a

indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por

processo eletrônico.
....................................................................................................................................................

Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos
em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data em que for feita a intimação da exigência.

Parágrafo único. Na hipótese de devolução do prazo para impugnação do
agravamento da exigência inicial, decorrente de decisão de primeira instância, o prazo para
apresentação de nova impugnação, começará a fluir a partir da ciência dessa decisão.

* Parágrafo com redação dada pelaLei nº 8.748, de 09/12/1993

Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
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III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordância e as razões e provas que possuir;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,

expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos
exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação
profissional do seu perito.

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar

de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993
§ 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões

injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a
requerimento do ofendido, mandar riscá-las.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993
§ 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro,

provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de

o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo

de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à

autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a
ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997
§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados

permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade
julgadora de segunda instância.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997
....................................................................................................................................................

Seção VI
Do Julgamento em Primeira Instância

....................................................................................................................................................

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais,
conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de
infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993

Art. 32. As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita
ou de cálculos existentes na decisão poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento do
sujeito passivo.

Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito
suspensivo, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à ciência da decisão.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 1º No caso de provimento a recurso de ofício, o prazo para interposição de
recurso voluntário começará a fluir da ciência, pelo sujeito passivo, da decisão proferida no
julgamento do recurso de ofício.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.522, de 19/07/2002
§ 2º Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá seguimento se o

recorrente arrolar bens e direitos de valor equivalente a 30% (trinta por cento) da exigência
fiscal definida na decisão, limitado o arrolamento, sem prejuízo do seguimento do recurso,
ao total do ativo permanente se pessoa jurídica ou ao patrimônio se pessoa física.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.522, de 19/07/2002
§ 3º O arrolamento de que trata o § 2º será realizado preferencialmente sobre bens

imóveis.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.522, de 19/07/2002
§ 4º O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à

operacionalização do arrolamento previsto no § 2º.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.522, de 19/07/2002

Art. 34. A autoridade de primeira instância recorrerá de ofício sempre que a
decisão:

I - exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de
valor total (lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da
Fazenda.

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997
II - deixar de aplicar pena de perda de mercadorias ou outros bens cominada à

infração denunciada na formalização da exigência.
§ 1º O recurso será interposto mediante declaração na própria decisão.
§ 2º Não sendo interposto o recurso, o servidor que verificar o fato representará à

autoridade julgadora, por intermédio de seu chefe imediato, no sentido de que seja
observada aquela formalidade.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 822, DE 5 DE SETEMBRO DE 1969

Extingue a Garantia de Instância nos Recursos de
Decisão Administrativa Fiscal, e dá outras
providências.

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA
AERONÁUTICA MILITAR , usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato
Institucional número 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o parágrafo 1º do artigo 2º
do Ato Institucional número 5, de 13 de dezembro de 1968,

DECRETAM:

Art. 1º Independe da garantia de instância a interposição de recurso no processo
administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários federais.

§ 1º Nos processos não definitivamente decididos pela administração fica extinta
a fiança e, a requerimento do interessado, será liberado o depósito.

§ 2º O depósito em dinheiro no prazo de interposição de recurso, ou não-
levantamento da importância depositada, evitará a correção monetária do crédito tributário.

Art. 2º O Poder Executivo regulará o processo administrativo de determinação e
exigência de créditos tributários federais, penalidades, empréstimos compulsórios e o de
consulta.

Art. 3º Ficará revogada, a partir da publicação do Ato do Poder Executivo que
regular o assunto, a legislação referente à matéria mencionada no art. 2º, deste Decreto-lei.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto-lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 5 de setembro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD
AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO
Antônio Delfim Netto


